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AVISOS DE LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO AMAZONAS
AVISO DE LICITAÇÃO – COLIC/TJAM

O Tribunal de Justiça do Amazonas torna público para conhecimento de todos os interessados que se encontra instaurada a licitação 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO tipo MENOR PREÇO POR GRUPO.

Pregão Eletrônico nº 045/2023
Processo Administrativo nº. 2023/000014246-00
CÓDIGO DA UASG: 925866
Objeto: Registro de Preço para contratação de empresa especializada para prestação de serviços de provimento de circuitos de 

transmissão de dados para interligação redundante de forma a garantir resiliência e continuidade dos serviços nas unidades do Tribunal 
de Justiça do Estado do Amazonas (TJAM), em Manaus, nos municípios do interior do Estado do Amazonas e nas instituições parceiras, 
contemplando o fornecimento de equipamentos, instalação, operação, manutenção e gerência proativa dos serviços contratados, pelo 
período de 12 (doze) meses, conforme especifi cações técnicas.

 
Entrega das Propostas: a partir do dia 02/10/2023, no site www.gov.br/compras 
Abertura da Sessão Pública: dia 16/10/2023, às 12:30 (Horário de Brasília), no site www.gov.br/compras 
Realização através do Portal: www.gov.br/compras 

O edital e seus anexos poderão ser examinados e adquiridos gratuitamente através dos sites: www.gov.br/compras   e www.tjam.jus.br.

Manaus, 29 de setembro de 2023.
 

IANO SÁ E SOUZA DE WANDERLEY
Pregoeiro

SEÇÃO III

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

PORTARIAS

PORTARIA Nº 253/2023-CGJ/AM 
O Excelentíssimo Senhor Desembargador JOMAR RICARDO SAUNDERS FERNANDES, Corregedor-Geral de Justiça do Estado 

do Amazonas, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO os termos do art. 175 da Lei Estadual nº 1.762/86 e art. 46 da Resolução nº 01/2014/CM (Regimento Interno da 

Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Amazonas);
CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 09/2023-CGJ/AM que instituiu Comissão Permanente de Procedimentos Administrativos 

Disciplinares (PAD) e Sindicâncias destinada à apuração de irregularidades cometidas por servidores públicos do Tribunal de Justiça, 
bem como pelos notários e registradores do Estado do Amazonas;

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 12/2023-CGJ/AM que tornou sem efeito a designação da suplente prevista no inciso IV 
do art. 4º, parágrafo único, da Portaria nº 09/2023-CGJ/AM;

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 17/2023-CGJ/AM que alterou os artigos 2º e 3º da Portaria nº 09/2023-CGJ/AM;
CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 132/2023-CGJ/AM que substituiu membro à composição da Comissão Permanente de 

Procedimentos Administrativos Disciplinares (PAD) e Sindicância da CGJ/AM;
CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 181/2023-CGJ/AM que alterou o artigo 3º da Portaria nº 17/2023-CGJ/AM;
CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 212/2023-CGJ/AM que incluiu membro à composição de suplentes da Comissão 

Permanente de Procedimentos Administrativos Disciplinares (PAD) e Sindicância da CGJ/AM;
CONSIDERANDO o Parecer de ID. nº 3303880 e a Decisão de ID. nº 3324361 nos autos de nº 0001079-51.2023.2.00.0804-Pjecor, 

bem como a Decisão de ID. nº 3401141 nos autos de nº 3324361 0001740-30.2023.2.00.0804-PjeCor.
RESOLVE:
Art. 1º - Determinar a instauração da competente SINDICÂNCIA em face de O. M. de M. (328-0), servidor deste Poder, para apuração 

detalhada dos fatos que teve origem em reclamação recebida pela Ouvidoria Judiciária deste E. Tribunal de Justiça e aplicação das 
medidas que se fi zerem necessárias.

Art. 2º - Designar o Exmo. Sr. Juiz Corregedor Auxiliar, Dr. RAFAEL ALMEIDA CRÓ BRITO, para presidir a presente Sindicância, e 
como membros, os servidores CARLOS ANDRÉ SANTIAGO VIEIRA, LYDIA DE JESUS AZÊDO NETA, THIAGO AZEVEDO GOMES, 
SHELDON D’EMIDIO MOREIRA FINICELLI e MARCELL TUPINAMBÁ DE ASSUNÇÃO este designado para secretariar os trabalhos.

Parágrafo único. Em caso de necessidade, fi cam designados para integrarem a Comissão, como suplentes, sem ônus para o 
Tribunal de Justiça, os servidores Acélia Bandeira da Costa, Marília Oliveira Cabral, Micael da Silva Caldas e Raphael de Carlos Paz de 
Almeida.

Art. 3º - Fixar o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos, prorrogável mediante justifi cação fundamentada.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor no ato de sua publicação.
CUMPRA-SE. COMUNIQUE-SE. PUBLIQUE-SE.
Gabinete da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, 25 de setembro de 2023.
Desembargador JOMAR RICARDO SAUNDERS FERNANDES
Corregedor-Geral de Justiça
(assinado digitalmente)
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